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LEI   Nº   298

Acrescentar os parágrafos 1ºe 2º ao artigo

33 da lei Nº 241 de 22 de outubro de 1973

 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU. ERINALDO ALVES DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - 
O artigo 33 da Lei nº 241 de 22 de outubro de 1973 (código de      obras do município de Votorantim ), fica acrescido dos seguintes parágrafos:

“Parágrafo 1º - Aos proprietários de imóveis nos bairros denominados “chave” e “Barra  Funda”, do Município, a observância do recuo previsto no “ caput  deste artigo é opcional ”.

 “Parágrafo 2º - A opção de que trata o parágrafo anterior cinge-se aos imóveis situados no alinhamento das vias públicas oficiais existentes até a data da promulgação desta Lei”.

Art. 2º - 
Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 27 de dezembro de 1976 – XIII ANO DA EMANCIPAÇÃO.

ERINALDO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal

   Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.
MESSIAS SKIF

Secretário
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